
INDICAÇÃO Nº 
2960
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine estudos para a viabilização de repasse de recurso financeiro no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Márília, destinados à aquisição de equipamentos para viabilizar atendimento de qualidade, humanizado e resolutivo naquele hospital.
JUSTIFICATIVA

Um hospital filantrópico de grande porte, a Santa Casa de Marília conta com 203 leitos, tem mais de 800 funcionários e um corpo clínico com 351 médicos. Atende uma população de mais de 1.000.000 (um milhão) de pessoas, oriundas de 62 municípios.


Possui UTI de adultos em geral e cardiológica, sendo sua UTI Pediátrica, única referência na região para atendimento ao SUS. É referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexibilidade como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia, terapia renal substitutiva (inclusive transplante renal) e tratamento de queimados. 


A Santa Casa de Marília é também referência para a formação de profissionais em diferentes áreas da saúde, servindo de campo de estágio para estudantes de cursos profissionalizantes e universitários e oferecendo residência médica em cardiologia, ortopedia e anestesiologia. 

Com uma história de 80 anos evoluindo, transformando e ensinando, o hospital já superou muitas dificuldades financeiras, geradas pelo crescimento dos custos em saúde, com a incorporação contínua de novas tecnologias e insumos. 

Tendo em vista o elevado uso da UTI geral e o desgaste intenso de seus equipamentos, reestruturando suas instalações físicas, a Santa Casa de Marília necessita reestruturar suas instalações físicas com a compra de novos aparelhos que o seu orçamento não comporta.

O hospital necessita de 02 (dois) MONITORES MULTIPARAMÉTRICO para atender pacientes neonatos e adultos que tenha a possibilidade de ser utilizado a beira do leito e para transporte. O custo deste equipamento foi orçado no valor unitário de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) totalizando R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) os dois monitores.

Há também a necessidade da compra de 10 (dez) CAMAS HOSPITALARES com base construída em perfis de aço retangular, com pés recuados, tampo em material termoplástico de alta resistência. Cada uma custa R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) totalizando o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Por se tratar de matéria de grande relevância para a saúde da população atendida por aquele hospital é que faço a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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